
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR ESTUDO PARA A TRAVESSIA
COM BUEIRO TUBULAR NA ESTRADA
DO RAIZAMA, ZONA RUAL DE CUIABÁ.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico que seja realizado estudo técnico visando à implantação de travessias com bueiros tubulares em
12 pontos da Estrada da Raizama, localizada na zona rural do município de Cuiabá-MT, importante
via de acesso às comunidades de Aricazinho, Água Limpa e Rio dos Couros. 

Justificativa 
A presente indicação atende às reivindicações dos moradores e usuários da Estrada da Raizama,
importante corredor rural utilizado diariamente por moradores, produtores rurais, trabalhadores e pelo
transporte escolar. Atualmente, a ausência de estruturas adequadas de drenagem faz com que, durante
o período chuvoso, diversos trechos da estrada fiquem alagados, com formação de erosões e atoleiros,
interrompendo o tráfego de veículos e, em muitos casos, impossibilitando a passagem do transporte
escolar e o acesso das comunidades. 
A  implantação  de  travessias  com  bueiros  tubulares  nos  pontos  críticos  permitirá  o  adequado
escoamento das águas pluviais, reduzindo os alagamentos, preservando a trafegabilidade da via e
garantindo o deslocamento seguro dos moradores, além de assegurar o escoamento da produção rural e
o acesso aos serviços essenciais. 
Diante da relevância da Estrada da Raizama para a mobilidade da zona rural de Cuiabá, solicita-se a
realização  do  estudo  técnico  e  a  posterior  execução  da  obra,  proporcionando  mais  segurança,
acessibilidade e qualidade de vida às comunidades atendidas. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.
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T. Coronel Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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